
Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância,
Adolescência e Família

REQUERIMENTO Nº       , DE 2026.
(Do Sr. Silvio Antonio)

Requer  seja  consignada
Moção  de  Repúdio  à
conduta da Juíza Elizabeth
Machado  Louro,  do  II
Tribunal do Júri do Rio de
Janeiro,  que  concedeu
perdão  judicial  à  mãe  do
menino Henry Borel sob o
argumento  de
"repercussão  do  caso",
desvirtuando  os  institutos
protetivos  da  infância  e
relativizando  a
responsabilidade  legal  de
garantia à vida da criança.

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  art.  117  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência seja submetida à

apreciação da Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância,

Adolescência e Família (CPASF) o presente Requerimento de Moção

de  Repúdio  à  conduta  da  Juíza  Elizabeth  Machado  Louro,  do  II

Tribunal  do Júri  do Rio de Janeiro,  que extinguiu a punibilidade e

concedeu  perdão  judicial  à  mãe  do  menino  Henry  Borel,  sob  a

justificativa de que a "repercussão do caso" e o sofrimento midiático

transbordaram  a  necessidade  de  pena  estatal,  invertendo  a

prioridade  constitucional  de  proteção  à  criança  e  desamparando a

memória da vítima. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Silvio Antonio
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD262290211100



Sala das Sessões, em        de  de 2026.

Silvio Antonio
DEPUTADO FEDERAL

 PL/MA

JUSTIFICAÇÃO

O ordenamento jurídico brasileiro e os valores fundantes da sociedade
ocidental baseiam-se na premissa inegociável de que a vida e a integridade da
infância são bens jurídicos indisponíveis, cuja tutela não admite relativizações.
Recentemente, contudo, a sociedade brasileira foi surpreendida pela conduta
da Juíza Elizabeth Machado Louro, do II Tribunal do Júri do Rio de Janeiro, que
aplicou o instituto do perdão judicial  em favor da genitora do menino Henry
Borel  —  brutalmente  assassinado  em  2021  —  fundamentando  que  o
cancelamento, as críticas nas redes sociais e o severo julgamento da opinião
pública serviriam como uma espécie de punição natural,  tornando a sanção
penal estatal desnecessária.

Essa linha de entendimento promove uma inversão de valores moral e
jurídica estarrecedora ao transferir indevidamente o foco e a compaixão estatal
da vítima — uma criança indefesa que perdeu a própria vida — para o suposto
sofrimento social do adulto que descumpriu seu dever legal de proteção. Tal
posicionamento  afronta  diretamente  o  princípio  da  prioridade  absoluta,
esculpido no artigo 227 da Constituição Federal de 1988, que impõe à família,
à sociedade e ao Estado a obrigação de colocar a criança a salvo de toda
forma de negligência e violência.

Ademais,  verifica-se  um  claro  desvirtuamento  do  instituto  do  perdão
judicial  previsto  no  Código  Penal,  que  pressupõe  uma  dor  íntima  tão
devastadora que a pena se torna inócua, o que jamais deveria ser confundido
com pressões midiáticas ou reações difusas da opinião pública. Ao chancelar a
impunidade  com  base  no  desgaste  público  da  acusada,  a  magistrada
Elizabeth  Machado  Louro envia  um  sinal  perigoso  de  leniência,
enfraquecendo  a  função  de  prevenção  geral  da  pena  e  deixando  o
ambiente doméstico ainda mais vulnerável.

Dados estatísticos demonstram que a violência doméstica infanto-juvenil
no  Brasil  é  alimentada,  majoritariamente,  pela  omissão  e  pela  certeza  da
impunidade no próprio seio familiar. O menino Henry Borel não teve advogados
no momento da agressão, não dispunha de voz ou influência para conter o
sofrimento que o calou, dependendo inteiramente de que os adultos ao seu
redor  cumprissem  o  papel  de  protegê-lo.  Diante  disso,  a  atuação  desta
Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família
torna-se imperativa, pois omitir-se perante essa relativização do direito à vida
seria negligenciar o próprio propósito institucional deste colegiado. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Silvio Antonio
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD262290211100



Esta Moção de Repúdio configura-se, portanto, como um instrumento
rigoroso de cobrança e prestação de contas, reafirmando publicamente que
nenhuma repercussão social  sofrida  por  adultos  pode se  sobrepor  à  perda
irreparável  da  vida  de  uma  criança.  Face  ao  exposto,  e  com  amparo  no
Regimento Interno, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação
deste manifesto em defesa da justiça e das crianças do Brasil

Sala das Sessões, em de de 2026.

Silvio Antonio
DEPUTADO FEDERAL

 PL/MA
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